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INDICAÇÃO   N.º  1073,  DE   2003




Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine sejam tomadas providências imediatas visando a construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), no município de Guareí.

JUSTIFICATIVA 

A cidade de Guareí, localizada no interior do Estado, vem buscando constantemente soluções para administrar as dificuldades encontradas. 

Não obstante, a população ribeirinha vem sofrendo com o despejo de esgoto no Rio Guareí, grande afluente do Rio Paranapanema, uma das maiores bacias hidrográficas daquela região.

Convém ressaltar, os detritos são despejados in-natura, fato que prejudica as pessoas que residem nas proximidades, devido as doenças e ao mau cheiro, além de causar danos ao meio ambiente.

Ocorre, no entanto, que o orçamento municipal não comporta aquisição de maquinário para efetuar o tratamento do esgoto e portanto, deve-se apresentar tal indicação.



Sala das Sessões, em 05/08/2003




a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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